
PREFEITURA DO MUNICfP!O DE AMéRICO BRASILlENSE 

LEI Ng 96/68 
De 26 de Dezembro de 1.968 

Altera a escala de vencimentos dos , 
tuncionarios da Prefeitura Munic1-, 
pal de !marico Brasiliense. 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE AMiRIco LRÂSILIENSE, -
Estado de são PaUlo,de aoôrdo com o que decretpu a Câmara Municipal 
em sessões extraordinÁrias do dia 23 de DezembrO de 1.968,promulga -
a seguinte Leis-

Artigo 19 -;0 quadro de funcionários da Pretei -
tura Municipal de Américo Brasilienae,passa a ser regido de contor -
midade com a nova tabela Padrão. 

Artigo za - F1ca alterado o valôr da Tabela PBo -

que faz parte da Lei na 83/68 de 27 de Junho de 1.968,passando a vi

gorar a seguinte:-
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Artigo 3a - 4sta Lei entrará em v1gôr em 19 de -

Janeiro de 1.969 (mil novecentos e sessenta e nove). 
Prefeitura Municipal de Amét1eo Brasiliense,aos 26 (vinte e seis) 
dias do mês de Dezembro de 1.968~en~nta e oito). 
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Antonio pavan 
Prefeito Municipal 


